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Moção Nº 398/2025Moção Nº 398/2025    
                                                                                                                                                                                                                            
EMENTA: MOÇÃO APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAES) E DEMAIS ENTIDADES QUE PRESTAM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.



  SENHOR PRESIDENTE
  SENHORAS E SENHORES VEREADORES.


Requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo depois de ouvido o Douto Plenário, e de acordo com o Art. 162, combinado com Art. 152 § 2º do Regimento Interno Vigente, seja registrado em ata de nossos trabalhos, Moção Manifesta apoio às Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs) e demais entidades que prestam atendimento especializado às pessoas com deficiência.







Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, 31 de outubro de 2025.





VEREADOR CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal














JUSTIFICATIVA

As Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs) são reconhecidas nacionalmente por oferecer atendimento pedagógico, clínico e social de excelência às pessoas com deficiência intelectual e múltipla. Elas exercem função complementar e essencial às políticas públicas de educação e inclusão, atuando em parceria com os municípios e garantindo um serviço de caráter humanizado e individualizado.
A edição do Decreto nº 12.686/2025, sem a devida clareza sobre o papel das instituições filantrópicas e sobre as formas de financiamento e apoio, tem gerado preocupação entre gestores, famílias e profissionais. O receio é de que a nova regulamentação possa comprometer o modelo de atendimento especializado construído ao longo de décadas por entidades como as APAEs, que são pilares no acolhimento e desenvolvimento de pessoas com deficiência.
É dever desta Câmara Municipal defender políticas públicas inclusivas, mas que respeitem e preservem as conquistas já alcançadas pelas instituições que atuam na área da educação especial.
Solicito ainda que do decidido do douto Plenário seja dado conhecimento aos seguintes destinatários: 
	•. Ao Ministério da Educação;
	•. À Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
	•. À Federação Nacional das APAEs (FENAPAEs);
	•. À Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mogi Mirim;
 •. À Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais da região Baixa Mogiana; 
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